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Estado de Mato-Grono 

LBIIIR442 ,D& 30 de 'outubro de 1951. 

Cria um cargo de Prore •• or 
de Bduca9ão piaica na Bacola 1I0~ 
mal "Joaqu1lll llurtillho·, de Campo 
Grande e um de Ze~ador da Ponu 
sobre o rio Cuiaba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSf:O : 

Paço eabar que a As.embléia LegialatiY& do Batado decr~ 
ta e eu sanolono a seguinte lel: 

de 1 

130A 

Artlgo lR - Pioam criadoa oa .eguinte8 oargoa: 
a)- la Bacola 1I0rmal "Joaquim Kurt1llho", de 

Grande, um, cargo de Prote •• or de Bducaqão 
Campo 
piai -

b)-

Artigo 
952. 

os., pa.cSrão .................................... ~ 
lo Departamento de Obra. Públicas, um cargo de 

, ,-
Zelador da Ponte .obre o r10 Cuia~padrao •••• J 

, -
: ..' 2R - msta lei entrara em vigor em lR de janeiro 

• 
(JI'" 

Artigo ~R - Revogam-.e a8 di.posições em oontrário. 
Palác10 Alsnca.tro, em Cuiabá, 30 de outubro de 1 951 • 

da Independência e 63A~~R~e)p~ú~b~1)i~ca~·~is~\'-______ ----~;-' 
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